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CON{ISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, DEFESA DOS DIREITOS DA

AMPAIIO A CIUANÇA, AO ADOLESCEN'IE E AO

PARECER O788I2O2I

NO

o. s. 078812021

NO

EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n'28512021, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. DilceuRossato, pelos relevantes

trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso".

AUTOR: DeputadoULYSSES MORAES

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n"

285t2021, de autoria do Deputado Ulysses Moraes, que "Concede o Título

de Cidadão Mato-Grossense ao SenhorDilceuRossato" iniciativa foi

recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

Processo no 16691202l, Protocolo no 1230712021, lido na 68' Sessão

Ordinária (l 6 I I I I 2021 ), conforme descrito abaixo :

Art. l"-Concede Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Sr. DilceuRossato, pelos relevantes trabalhos

prestados ao Estado de Mato Grosso.

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Os autos foram tramitados com a FICHA TECNICA, expedida em

l7l1,ll212l, caráúer informativo, citando que o Projeto em tramitação não

foi instruído com os documentos. No entanto, a justificativa apresenta

informações exigidas pelo artigo lg,lI,"a" e"b", ambos da Resolução n'

6.597, de 2019 - D.o.E. ALMT de 1011212019, conforme folha 06.
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Todavia, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a préttica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada.

Em l8llll2)Zl os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em aPertada síntese, é o relatório'

II - PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso vIII, do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26,

xxvu da coNsTITUIÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis'

coNS'f I'I-IJIÇÃO DO FjSTADO DII MATC)

C'iROSSO

Art. 26 - E da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:
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COTVITSSÃO DE DIITÍ]IT'OS HUMANOS, DI']FBSA DOS DIIIEII'OS DA MUI'HI']R' CIDÀDANIA'

AMPAROACRIANÇA,AOADOLESCENTBIiAOIDOSO,

(.)

n«Lil - emendar

promulgar leis nos

Constituição, exPedir

resoluções;

lll.(il!llr\ I (l lN'l l:ll.\O r\[.\'1 I

Art. 171 - Resolução é aquela que se destina a

regular matéria de caráter político, adminisÍraÍivo

ou processual legislativo sobre o qual deve a

Assembleia Legislativa mani.festar-se no âmbito de

sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e

neste Regimento Interno.

A intenção do autor é "conceder o Título de cidadão Mato-

Grossense ao Senhor Dilceu Rossato" de acordo com a Resolução n" 6'597,

de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Gro§so", estabelece na seção x, artigol4,

sobre o Título de Cidadania Mato-grossense' Vejamos:

Art. t4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se

destina a homenagear personqlidades de notório

reconhecimento público que não tenham nascido no

Estado de Mato Grosso.

§ 1'- Os proietos de resolução de concessão do

iituto d; Cidadania Mato-grossense serão

analisados pela Comissão de Direitos Humanos'

Cidadania i Amporo à Criança, ao Adolescente e ao

Idoso.

§ 2'- Os proietos de resolução de concessão do

ittuto de Cidadania Mato-grossense deverão ser

instruídos com documentos que comprovem que o

homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

o Constituição Estadual,

cqsos Previstos nesta

decretos legislativos e

I
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COMTSSÃO DE DTREITOS HUN'TANOS, D}]FESÂ, DOS DIRIiI'TOS DA MUI'HIIR, CIDADANIA'

AMPARO A CRIANÇA, AO ADOI,ESCENTB E AO IDOSO.

II reside, eu residiu,
. (Revogado Pela

Resolução 6.8 53/2020).

§ 3" - As pessoas nascidas no território do atual

Estado de Mato Grosso do Sul em momento anterior

à criação dessa unidade federativa são

consideradas nqscidas no Estado de Mato Grosso

para efeitos desta Resolução e não poderão ser
-homenageadas 

com o Título de Cidadania Mato-

grossense.

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão

legislativa. Vejamos:

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens,

distribuídas da seguinte forma:

I - 01 (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto

Maller;

II - 35 (trinta e cincot oessoas oara receber o

Título de Cidadania Mato-erossense :

ru - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas

com as demais honrarias elencadas nesta

Resoluçdo. (grifo nosso)

Na folha 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 28512021, o nobre

P arlamentar apresenta resumidamente as seguintes j usti fi cativas :

Dilceu Rossato, filho de Benjamin Rossato e Odila

Dallanora Rossato, nasceu em 10/01/1964 na cidade

de Nova Palma/RS. Morou no estado do Rio Grande

do Sul até 1984 quando mudou-se para o então

promissor Município de Soruiso em Mato Grosso'

Trabalhou a vida toda no ramo do agronegócio'

contribuindo efetivamente para o desenvolvimento

Assembleia t,egislativa do Estado de Mato Grosso
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coultssÃo Dti t)flillt'fos IILJN{^N()s, t)til,'tJsA I)OS l)lllEl'l'os l)Â Nlul,Ill!ll, cll)r\l)ÀNIA,
A]\,lPAI{O^,(]Rl^N(lÀ,À()ADOI,ESCI.]N'I.I.]tiAoIDOSO.

econômico ndo apenas do Município e da região

norte como para todo o Estado de Mato Grosso e do

Brasil. Contribuiu também para a política municipal

exercendo o cargo de Prefeito no período de 2005 a

2008 e 2013 a 2016. E pai de Luiz Eduardo Rossato

e Caroline Rossato, e avô de quatro netos'

Proprietário das fazendas Carol, Luiz Eduardo e

Jóia, de uma indústria de álcool de milho e uma

empresq de armazenamento de grãos,

empreendimentos por meio dos quais gera cerca de

500 empregos com carteira assinada' Por seu

exemplo de história vitoriosa, por sua dedicação e

pelas contribuições ao Estado de Mato Grosso o Sr'

Dilceu Rossato Sánchez merece o reconhecimento

designado por meio do Título de Cidadão Mato-

Grossense e, portanto, conto com o apoio dos meu

nobres pares para a aprovação desta proposição'

vale destacar que, em 2020, diante da escassez de áicool em gel

durante a pandemia, o Seúor Dilceu Rossato, um dos sócios da usina

Safras Biocombustíveis, fez doação de 5 mil litros de álcool 70% (líquido e

em gel) que foram distribuídos para a rede municipal de saúde de Sorriso e

também fez doaçáo de 100 mil litros de álcool TOYo para o Governo do

Estado, beneficiando mais de 14 municípios da região Vale do Teles Pires.

o produto foi empregado nas frentes de higienizaçáo, como forma de

ampliar a prevenção ao novo coronavírus'l

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

senhor Dilceu Rossato satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é justo

que receba o "Título de Cidadão Mato-GrosseÍIse", assim, qualificam seu

mérito, somos favoráveis pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n"

t https://site.sorriso.mt.gov.br/noticia/usina-de-biocombustiveis-doa-5-mil-litros-de-alcool-70-para-
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CONIISSÃO DE DTRTIITOS HU]VIANOS, DT]F-I]SA DOS DTITEITOS DA MUI'HIIR, CIDADANIA'

AMPARO A CRIANÇA, AC) ADOLESCBNTE E AO IDOSO.

285t2021, de autoria do Deputado ULYSSES MORES, lido na 68u Sessão

Ordinária (l 6l I | 12021).

E o parecer.

(ó5) 33 I 3-6908
(6s)3313-6909 ,,.,,
(6s) 331 3-691 5
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COMISSÃO DIi DIR.I.]I'I'OS HUMANOS, DI]I"IISA DOS DIITEITOS DA MUI,HI']II, CIDAI)ANIA,

AMPARO A CIUANÇ^, AO ADOI,ESCtiN'I'll E AO IDOSO'

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇAO N" PARECER N" O.S. N"

PI{ 285/2021 07riti/2021 0788/2021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 28512021, que "Concede

relevantesTítulo de cidadão Mato-Grossense ao sr. Dilceu Rossato, pelos

trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso".

Pelas razões expostas, entendemos que o senhor Dilceu Rossato

satisfaz os requisitos estabelecidos conforÍne a RESOLUÇÃO N' 6'597,

DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE l}ll2l2019, é justo que receba o "Título de

Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis

pela ApROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n' 28512021, de

autoria do Deputado ULYSSES MORAES, lido na 68u Sessão Ordinária

(t6lrU202t).

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

VOTO RELATOR: EPNTR REJEIÇÃO.

E pnnTUDICIDADE - ARQUIVo.

SPMDANUS/CDHDDMCACAI/ALMT, "^& d" 21.

(6s) 33 l 3-6908

(6s) 33 1 3-6909 ( l ', \,

(ó5) 3313-691s
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coMtssAo DE DtREtTos HUMANos, DEFESA Dos DtREtTos DA MULHER, cIDADANtA, AMpARo À cntaruçn, Ao ADoLESCENTE E A0 tD0s0

Iv . FOLHA DE VOTAÇÁO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

_;ôn»iNÃ[iÃ i I BxtüônóiNÁRiÃ

PR N" 28512021.
AUTORIA: Deóuiado uI-V§sns MoRAES.

FAVORAVEL E nBmrÇÃo E pnBToICIDADE/ARQUIVo

ÂNoxos:

VOTO DO RELATOR:

(clpiruLo vrrr, Aartco 194, § úN,co E/ou ARtrco 195, § 2)

I\IEMBROS TITULARES

SEBASTIÃO REZENDE
Presidcnte

JOAO BATISTA DO SINDSPEN
Vice-Presidcnte tr
FAISSAL

THIAGO SILVA

WILSON SANTOS

r'loNlnnos suprertes ASSINÂTUMS RELÀTOR
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ULYSSES MORAES

LUDIO CABRAL

GILBERTO CATTANI

PAULO ARAUJO
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oBSERVAÇÃO:

Certifico que foi designado o

Encaminha-se à SPMD:

para relatar a presente matéria.

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição: APROVADO E nf.lnf1.4nO

OLGA RA ES LUSTOSA
Consultora Legislativo da Mesa Diretora

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária PaÍlamentar da Mesa Diretora lNúcleo Social

Cornissâ6 rlc l)ir.citos llrrgrnlos, l)clcsn tlos Dircitos rla N'Íulhcr'. Cirl.rrlania, r\tttparo r\ (lriança, lo.\dttlcsccnlc c ao ldoso

A MARIA DE CAMPOS ALVES
Secretária da Comissão
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